
 

Câmara Municipal de Votuporanga 
PALÁCIO 8 DE AGOSTO 

Praça “Vereador Viana Filho” – Vila América – CEP 15502-105 

Fone/Fax (017) 3421-1188 - E-mail  camaravotuporanga@terra.com.br 
Site: www.camaravotuporanga.sp.gov.br 

Estado de São Paulo 
 
 

INDICAÇÃO N.º 1009/2009 
(INDICA AO PODER EXECUTIVO, QUE PROMOVA A INSTALAÇÃO 
DE SINALIZAÇÃO DE PARADA OBRIGATÓRIA NA RUA JOSÉ 
GALISTEU, DEFRONTE A PRAÇA GUNTHER SCHAMAU.). 
Sr. Presidente 
Srs. Vereadores 
 
INDICAMOS À MESA, na forma regimental, que seja oficiado 

ao Poder Executivo, para que através da Secretaria competente, promova a instalação 
de sinalização de parada obrigatória na Rua José Galisteu, defronte a Praça Gunther 
Schamau. 

Plenário “Dr. Octávio Viscardi”,   9 de novembro de 2009. 
 
 
 
 
GASPAR 
VEREADOR 
 

JUSTIFICATIVA 
 
 

Tendo em vista que, cabe ao Poder Executivo, disciplinar o 
trânsito das ruas e avenidas de nossa cidade e que a Rua José Galisteu deve contar 
com a sinalização de parada obrigatória defronte a Praça Gunther Schamau. 

Considerando que, é dever do Poder Público buscar alternativas 
viáveis para garantir a segurança de toda a comunidade. 

Neste sentido, a Prefeitura mantém um órgão especializado para 
cuidar do trânsito e que o mesmo tem o dever de melhorar a sinalização, bem como 
conscientizar os motoristas sobre as regras de trânsito, visando evitar acidentes. 

Considerando que o artigo 88 do Código de Transito Brasileiro 
rege que “Nenhuma via pavimentada poderá ser entregue após sua construção, ou 
reaberta ao trânsito após a realização de obras ou de manutenção, enquanto não 

estiver devidamente sinalizada, vertical e horizontalmente, de forma a garantir as 

condições adequadas de segurança na circulação.” 

Assim, achamos pertinente apresentarmos a presente propositura, 
no sentido de ser realizado o mais rápido possível a sinalização de trânsito com a 
inscrição “PARE” na Rua José Galisteu defronte a Praça Gunther Shamau. 
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